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COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO, TOMADA DE CONTAS, FISCALIZAÇÃO 

E APLICAÇÃO DE LEI ORÇAMENTÁRIA. 

 
Processo nº 8155/2024  

 

 

EMENTA: Emenda Aditiva nº 01 apresentada ao Projeto 

de Lei nº 033/2024 que "ESTIMA RECEITAS E FIXA 

DESPESAS DO MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA PARA O 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025." 
 

RELATÓRIO 

Trata-se de Emenda Aditiva nº 01 apresentada ao Projeto de Lei Ordinária nº 33/2024, 

que "ESTIMA RECEITAS E FIXA DESPESAS DO MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA PARA O 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025." 
 

É o Relatório. 

 

ANALISE 
 

Vem a Relatoria dessa Comissão por força do artigo 58, combinado com artigo 49, 

parte final do inciso I e III letras “a” “b” e “c” do artigo 55 do Novo Regimento Interno desta 

Casa de Leis para análise Emenda Aditiva nº 01 ao PLO nº 033/2024.  
  

No tocante quanto a competência, verificamos ter amparo legal e constitucional 

previsto no artigo 30 Lei Orgânica.   
 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - Legislar sobre assuntos de interesse local; 
 

 

Nessa linha de raciocínio, mesmo por tratar-se de emenda ao Projeto de lei 

Ordinária, passa na forma disposta do artigo 167 inciso VI do Regimento Interno 

como modalidade de proposição: 

Art. 167. São Modalidades de proposição: 

I – (...) 

VI – emenda e subemenda;  
 

Em vista do exposto, e apresentada emenda a qual passa a ser uma proposição, 

sua tramitação terá preferência para votação, como nos ensina o artigo 146 do 

regimento interno, transcrevo: 

 Art. 146. Terão preferência para votação as emendas e 

os projetos substitutivos oriundo das comissões;  
 

Seguindo o lógico raciocínio, nos compete informar que a matéria ora em 

analise, terá que ser incluída em discussão por duas (2) vezes, e antes da aprovação 

e discussão do projeto original a qual a emenda foi apresentada, conforme predispõe 

o artigo 130, e o §3º do art. 131 do Regimento Interno, transcrevo: 

 

Art. 130. Terão 02 (duas) discussões todas as matérias 

não incluídas no artigo anterior. 
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Art. 131. (...) 
 

§1º (...) 
 

§3º Quando se tratar de proposta orçamentária, diretrizes 

orçamentarias e plano plurianual, as emendas possíveis 

serão debatidas antes do projeto, em primeira discussão.  
 

VOTO 

Em face ao exposto a matéria ora apresentada está apta em ser apreciada, e, 

passar ao crivo do Plenário, razão pela qual voto pela sua APROVAÇÃO da Emenda 

Aditiva 01, a qual deverá ser acessório ao PLO nº 033/2024, em que: "ESTIMA 

RECEITAS E FIXA DESPESAS DO MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA PARA O 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025." 

 

Sala das Comissões em    de novembro de 2024. 

 
Josiane Cristina da Silva Passamani 

Presidente – Relatora 
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VOTAÇÃO DO RELATÓRIO 
 

PARECER FINAL DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Finanças, Orçamento, Tomada de 

Contas, Fiscalização e Aplicação de Lei Orçamentária, 
no dia 18 de novembro de 2024, a comissão se reuniu 

ordinariamente, para deliberar sobre a Emenda Aditiva nº 01 

apresentada ao Projeto de Lei Ordinária nº 033/2024 em que: 

"ESTIMA RECEITAS E FIXA DESPESAS DO MUNICÍPIO DE 

MARILÂNDIA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025." 
 

Após emissão do relatório, a Comissão passou a deliberar 

sobre a matéria, ficando decidido por unanimidade, acompanhar o 

voto do relator pela APROVAÇÃO da Emenda Aditiva 01, a qual 

deverá ser acessório ao PLO nº 033/2024, em que: "ESTIMA 

RECEITAS E FIXA DESPESAS DO MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA 

PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025," lida na 30ª sessão 

ordinária do dia 18 de novembro de 2024.  

 

Sala das Comissões em   de novembro de 2024. 

 
 

Jovander Comério 

Secretário 

 
Adilson Reggiani 

Vice Presidente  

 
Josiane Cristina da Silva Passamani 

Presidente 
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